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INDICAÇÃO

365/2024 

Dispõe sobre: "ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE imREDUÇA- 0 DA 

ALÍQUOTA DE IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 

(IPTU) E/OU IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS (ISS), PARA COMÉRCIOS 

DO MUNICÍPIO, QUE CONTRATAREM PESSOAS COM ALGUMA 

DEFICIÊNCIA E/OU TRANSTORNOS.". 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo, se digne Vossa Excelência 

a interceder junto às Secretarias competentes, sobre ESTUDAR A 

POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA ALÍQUOTA DE IMPOSTO 

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU) E/OU IMPOSTO SOBRE 

SERVIÇOS (ISS), PARA COMÉRCIOS DO MUNICÍPIO, QUE 

CONTRATAREM PESSOAS COM ALGUMA DEFICIÊNCIA E/OU 

TRANSTORNOS, que tem por finalidade aumentar o incentivo por meio de 

isenções de tributos, como IPTU e ISS, que os proprietários dos estabelecimentos 

comerciais, proporcionem maiores oportunidades as pessoas com deficiências 

e/ou transtornos. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 22 de fevereiro de 2024 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposta legislativa tem a intenção de atender as 

demandas do Município, no sentido de reduzir a aliquota do Imposto Predial e 

Territorial Urbano (IPTU) e/ou Imposto Sobre Serviços (ISS) pan comércios do 

município, que contratarem pessoas com alguma deficiência e/ou transtornos. 

Por suas múltiplas funções, é importante o incentivo por meio 

de isenções de tributos, como IPTU e/ou ISS os proprietários dos 

estabelecimentos comerciais proporcionando maiores oportunidades as pessoas 

com deficiências. 

Tendo em vista proporcionar um maior incentivo a inclusão 

social, a diminuição da aliquota do IPTU e/ou ISS, fail com que os proprietários 

desses estabelecimentos, busquem a contratação, e consequentemente, 

proporcionem novas oportunidades para um público que por vezes se vê a margem 

do mercado de trabalho. 

Diante dos argumentos que fundamentam a presente 

propositura e em face desta vasta gama de reivindicações, peço esforços das 

secretarias neste brilhante projeto. 

Com esse objetivo e, ao mesmo tempo, visando conferir peso 

compatível especificadamente voltadas ao planejamento e desenvolvimento 

social e urbano, que se apresenta a presente indicação. 
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